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REQUERENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ;V‘V 007/2021

ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE

CONTRATAÇÃO DF. PF.SSÜA(S)
DIREITO

ÜCSTAÇ.ÁO.
,iURÍL)ICA(S) PARA AOI.-ISIÇÃO DF MATERIAIS
NFClíSSÁRIOS i\ARA REPOSIÇÃO DF ESTOQUE
DO AI...MOXAR[i-'AD(.-) PARA ATENDER AS

DA CÂMARA MUNICIPAL DFDEMANDAS

.\LTO .Al.LXfRK DO M.AKANH.ÂO-MA. EXAME

DE i,.i;ga!.idad1':.

I. RIlLATORIO

Trata-se de .solicitarão encaminhada ti esta Assessoria .Iiirídica, na qual requer

análise jurídica da legalidade do loxio Ja minuta de contrato
materiais dc consumo cm geral (cxpedionie. iimpe/a c hiuiene. copa c co/.inha. etc.)- dc
interesse da Câmara Municipal de .Alto .Alegre do .Maranhão - MA. c exame de legalidade do

pretendido procedimento de conlraiaçào direta por di.spensa dc lieiiaçào.

üs autos foram regularmcnlo formali/uüos o encomrain-.sc instruídos com o.s

seguintes documentos principais;

. atinente ao fornceimenlo dc

abertura dc Procediincnio Administrativo emitido pelo

devidamente acompanhada dc planilha contendo

ospccificiiijAes c estimaiE a dc quaniitaiivos dos ser\'iços a serem adquiridO-s;

a) Solicitação para
Diretor Administrativo.

b) Pesquisa de Preços de .Vícrcadt). orçamentos válidos;

c) Planilha contendo mapa de apuração dc> menor preço, buscado nas pcsquisa.s
dc preços apresentadas;

d) Dcspaclio dc solicitação dc informações sohrc  a existência dc dotação
orçamentária;

e} Informações sobre a dotação orçamentária ncslii fase do procedimento
licitatòrio. conforme previsto:

0 Projeto fSásico elaborado pela Sccroiaria Rcquisitanie. na Ibrma da Eci
Ecderal lU 8.666/93 c u!lerií)ros aUerações c demais normas pcriinenlcs:

g) Juslillcaiiva para coniraUição direta:

h) Documentos de habiiiüição du projionente que apresentou menor valor;

i) .Autorização para ('omraiaçào direta, emitida pela Autoridade Competente; ã.
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j) Tenno dc Auuiação do Procedimcnio de dispensa, emitido pela CPL;

da CPL. determinando a remessa dos aulos a esta Procuradoria;k) Despacho

l) Minuta do Contato;

FliNDAMEiN TAÇÃOII.

de legalidade deA análise aqui empreendida versará sobre

Contraiaçào de pcssoa(s) jurídica(s) para fornecimento de

0 exame

procedimento administrativo para

materiais de consumo cm gera! (e.xpediente. limpeza e higiene, copa e cozinha, etc.), de

interesse da Câmara Municipal dc Aito Alegre do Maranhào

vigente, os princípios que regem a Administração l^ública. entendimentos jurisprudenciais. e

orientações dos órgãos dc controle quanto à temática.

- MA, cm cotejo com a nonna

que a presente manilbstação não importará em

considerações de ordem outra que nao seja a jurídica, e dada á delimitação legal de

competência institucional desta, cselarece-se que

conveniência e oportunidade do pretendido, uma ve/, que pertence tal ato à discricionariedade

da Administração,

imperioso mencionar

não cabe à .Assessoria Juridica discutir a

Convém sublinhm- que, parle das observações cxpendida.s por este órgão de

consultoria jurídica não passa de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade

administrativa assessorada, c não vincuíá-la. Caso .se opte por não as acatar, não haverá.

neces.sariamente. ilegalidade no proceder, vez que o acatamento ou não decorre do exercício

da competência discricionária da autoridade assessorada.

Feitas estas considerações, passa-se a análise do pedido, sob o prisma dos

princípios que regem a Administração Pública, da Conslíluiçâo Federal, Lei dc Licitação e

Contratos c demais normas pertinentes.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o

princípio da impessoalidade, que deve nortear as contratações realizadas pela Adminí.slraçâo

Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da

licitação. Dito isso, passa-se a análise do processo.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do

principio constitucional da isoiiomia, previsto na Constituição Federal de 1988 {art. 50, j).

pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado.

HviUi-sc. desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de

amizade pessoa! c outros interesses que nào o da consecução da finalidade pública. Assim, o

objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

Segundo o conslilucionalista Ale.sandrc de Morai.s. '! a licitação representa, portanto,

oportimidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de

a
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deverá haver licitação.

A contratação direta, sem realização do prévio certame licitaiório, somente é

admitida excepcionalmenie, nas hipóteses Trazidas na própria lei. lais situações, contudo,

configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, exceção.

à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório. oHm que pese

próprio dispositivo constitucional reconhece a e.xislência de exceções à regra ao eietuar a
a dispensa e a inexigibilidade deressalva dos caso.s especificados na legislação, quai.s sejam

licitação. Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem

licita poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar,

casos

em que a

forma discricionária, contratação diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa dc licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O

artigo 24. da Lei 8.666/93 eienca o.s possíveis casos de dispensa. Tendo cm vista o valor da

contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e Contratos sugere que os serviços se dê

por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Ora 0 art. 24. inciso II da Lei 8.666/93, ampara  c jiLStifica a contratação direta

por dispensa dc licitação, para outros serviços e compra.s de valor até 10% (dez. por cento) do

limite previsto na alínea 't a", do inciso Í1 do artigo anterior (ait. 23), conforme delineado

abaixo:

Art, 24. H dispensável a licitação:

II - para oumos serviços e compras de valor até

10‘K) (dez por cento) do limite previsto na

alínea 'ia", do inciso 11 do artigo anterior e

para alienações, nos caso.s previstos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior

\ iilto que possa scr realizada de uma só vez:

(Redação dada peia Lei no 9.648. de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alinea 't a", inciso II. artigo 23

da Lei 8.666/93. pelo Decreto 9.412, de 18 dc junho dc 2018, in vcrbLs;

.'\rl. P Os valoms estabelecidos nos incisos I c

11 do capuí dü art. 23 da i.ei n" 8.666. de 21 de

junho dc 1993. ficam atualizados nos seguintes
lermos;

[,..j
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II - píira compras e serviços não incluídos no
inciso I; na modalidade convite - alé R$
176.000,00 {cento e setenta e seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no processo
epígralc. posto ler o valor importado cm RS 15.874,90 (Quinze mil oitocentos e setenta e

quatro reais e noventa centavos.
No tocanic a minuta do contraio, esui atende ao disposto previsto ni) art. 55 da

cm

Lei 8.666/93.

CONCLliSÂOIIÍ.

do e.Kpo.sto, salvo melhor Juí/.o, presentes os pres.supostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juí/o de vncrito da administração e os aspectos
técnicos, econômicos c fmanceiro-s, que escapam a análise desse órgão consultivo, esta
Assessoria .(urídica opina pela po.ssibilidade jurídica do procedimento de Contratação dc
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimenío de materiais de consumo cm geral (limpeza c higiene,
copa e cozinha, etc.), de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA,
no caso em tela com a empresa
vez que ofertou o menor valor total de RS 15.874,90 (Quinze mil oitocentos e setenta e
quatro reais e noventa centavos, com fulcro no art. 24, inciso lí da Lei 8.666/93, sem
prejuízo das recomendações contidas no âmbito do pre.sentc parecer.

Diante

M.A.VAZ LIMA HIREI. CNPJ: 15.472.431/0001-28, uma

Por oportuno, ,sublinhe-sc que a prc.sente apreciação tomou por base as peças
constantes dos autos e restringiu-se ao.s aspectos jurídicos da minuta contratual. Lncaminhe-se
este processo ao Ordenador de Despesa, para que após análise c deliberação, decida pelo
prosseguimento, ou nào. do presente procc.sso. levando em consideração os po.sicionamentos
rcalizado.s no presente parecer.

Este parecer contém 04 (quatro) laudas, todíis rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-sc os autos à Comissão Permanente de Licitação para
conhecimento e adoção das providéncia.s cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa
deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de
sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de regência e às recomendações
constantes do opinativo.

É o Parecer, sub censuni.

Alto Alegre do Maranhão/M.A. em 23 de fevereiro de 2021.

í
Andressa Joelma Sales Araújo

.Asscs.sora .lurídica

vy
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